
 

  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

4ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N 05/2021 

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de 2021, às 10h30min., na sala da CPL, situada na 

Rua Alvares de Castro 346 – Centro- Maricá/RJ, reuniu-se, sob a coordenação da Presidente Flávia 

Maria Nogueira Mattos estando presentes presencialmente e remotamente através do link 

https://us05web.zoom.us/j/87396664682?pwd=czdtTXZMSGpWSDVtWGluWXI5RFVPZz09 os 

membros, Cristiane Garcia do Nascimento, Jonathan Oliveira Rocha, Victor Andrade da Silveira, 

Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Barbara Costa Oliveira, Miriam 

Abrantes Salti de Carvalho e Gustavo Luiz Santana, para proceder a continuação da Concorrência 

n.º 05/2021, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Compareceram 

ao certame as empresas:   MONOBLOCO CONSTRUÇÃO EIRELI EPP representada pelo Srª 

Márcia de Andrade Ribeiro Telles Faria, ENGE SERVICE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA-

EPP representada pelo Srº João Maurício José da Silva Nunes, empresa VIX CONSTRUTORA 

EIRELI representada pelo Srº Hugo Morais de Souza e PIRES MATOS CONSTRUÇÕES 

EIRELI, representada pela Srº Cláudio da Silva. Em ato contínuo foi informado o resultado da 

análise dos documentos de habilitação, cabendo ressaltar que a análise técnica foi realizada pelos 

servidores indicados pela secretaria requisitante e o relatório encontra-se em anexo. A empresa a 

empresa ENGE SERVICE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA-EPP restou inabilitada por não 

apresentar a certidão de falência e recuperação judicial e declaração da corregedoria, assim como por 

não atender as exigências da qualificação técnica. As empresas PIRES MATOS CONSTRUÇÕES 

EIRELI e MONOBLOCO CONSTRUÇÃO EIRELI EPP restaram inabilitadas por não atenderem 

as exigências da qualificação técnica. A empresa CRATER CONSRTUÇÕES LTDA atendeu todas 

as exigências do Edital restando habilitada. Quanto a empresa VIX CONSTRUTORA EIRELI foi 

realizada diligência quanto a Certidão negativa de Recuperação Judicial do 1° Oficio, por conter ação 

de Execução, no entanto não se faz presente menção a falência, concordata, recuperação judiciais e 

demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência empresarial. Foi feito também 
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diligência junto a empresa quanto a Certidão de débitos municipais, conforme e-mail em anexo, 

devido a mesma estar positivada, porém a mesma encontra-se acompanhada da Certidão da PGM e 

desta forma ela passa a ter efeitos de Negativa, não sendo óbice para sua habilitação, entretanto a 

mesma não atendeu aos requisitos da qualificação técnica, restando inabilitada. Após, foi perguntado 

aos presentes se haveria a intenção de interpor recurso, tendo todos os representantes presentes 

respondido positivamente. Sendo assim, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 

de recurso, com igual período para contrarrazões; podendo o mesmo ser enviado para o e-mail 

maricacpl@gmail.com. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente 

ata que, após lida e acatada e assinada pela Presidente da CPL, Equipe de apoio e Licitantes 

presentes.  

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

                                                                          Presidente da CPL   
                                                                     Maricá, 17 dezembro de 2021. 
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